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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

Projeto de Lei n° 000519/2011.

WDISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE JOGAR NO
LIXO COMUM, AS PILHAS E BATERIAS E
APARELHOS CELULARES, NO MUNICÍPIO DE
LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Projeto de Lei que ora se discute "DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE
JOGAR NO LIXO COMUM, AS PILHAS E BATERIAS E APARELHOS
CELULARES, NO MUNICÍPOIO DE LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Quadra registrar que o Projeto de Lei que ora se discute tem grande alcance social e
ambiental.

Assim, Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa de Leis, em deliberação onde
participaram todos os seus membros, é de parecer favorável à aprovação do oroieto
de lei em destaoue. tudo de conformidade com o parecer da Comissão de
Constituição e Justiça desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos vinte e nove do mês de junho do ano de dois mil e
onze.

JOSE MAURO JUCA GOMES E GAMA

Presidente
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RENATO RANGEL LOUREIRO

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

PROCESSO NO 000519/2011

DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DE JOGAR
NO LIXO COMUM AS PILHAS E

BATERIAS E APARELHOS CELULARES

NO MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei de autoria do iiustre Vereador JOSE
ZITENFELD CARDIA, visando de conformidade de sua
ementa que ''DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DE JOGAR
NO LIXO COMUM AS PILHAS E BATERIAS E

APARELHOS CELULARES NO MUNICÍPIO DE
LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'H

Não temos dúvida que o Projeto de lei que ora se discute
tem grande alcance social e ambientai, entretanto a
matéria deverá ter a sanção do Chefe do Poder Executivo,
em razão do que dispõe o artigo 57, inciso XIII da Lei
Orgânica do Município de Linhares.

O Projeto de Lei destacado exige deliberação por
MAIORIA SIMPLES DE VOTOS, e sua votação na forma
SIMBÓLICA.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Deste modo, a PROCURADORIA desta Casa de Leis, após
análise de Parecer favorável e pela aprovação do Projeto de
Lei que se discute por ser CONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos vinte e nove dias do mês
de maio do ano de dois mil e>onze.
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Câmara Municipal de Linhares
I

Palácio Legislativo "Antenor Elias" j

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

PROCESSO NO 000519/2011

''DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE
JOGAR NO LIXO COMUM AS PILHAS E

BATERIAS DE APARELHOS CELULARES,
NO MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Projeto de Lei de autoria do ilustre Vereador JOSÉ
ZITENFELD CARDIA, visando de conformidade de sua
ementa que "DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE JOGAR
NO LIXO COMUM AS PILHAS E BATERIAS DE

APARELHOS CELULARES, NO MUNICÍPIO DE
LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Não temos dúvida que o Projeto de lei que ora se discute
tem grande alcance social e ambientai, entretanto a
matéria deverá ter a sanção do Chefe do Poder Executivo,
em razão do que dispõe o artigo 57, inciso XIII da Lei
Orgânica do Município de Linhares.

O Projeto de Lei destacado exige deliberação por
MAIORIA SIMPLES DE VOTOS, e sua votação na forma
SIMBÓLICA.
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Palácio Legislativo "Antenor Elias" j
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Deste modo, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA desta Casa de Leis, reunida com todos seus
membros de Parecer favorávei e peia aprovação do Projeto
de Lei que se discute por ser CONSTITUCIONAL, tudo de
conformidade com o parecer da PROCURADORIA desta
Ediiidade.

É o parecer, saivo melhor juízo de Vossas Exceiências.

Pienário ""Joaquim Caimon", aos vinte e nove dias do mês
de maio do ano de dois mii e onze.

MILTON SIMON BAPTISTA

Presidente

ADERBAL PEDO PERERIA PONTES

Relator

ELIEZER SANTOS DE OLIVEIRA

Membro
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

GABINETE DO VEREADOR Pr. CARDIA.

PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a proibição de jogar no
iixo comum, as piihas e baterias de
aparelhos celulares, no Município de
Linhares, e dá outras providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/

Processo N° 000519/2();í r^^
ABERTURA: 14/6/2011 - 13:48:28

REQUERENTE: JOSE ZITENFELD CARDIA

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: "DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE JOGa|'..^
COMUN, AS PILHAS E BATERI/VS DE APARELHOS CELUIAPtES,
MUNiaPIO DE LINHARES, E DÁ OUTRAS RPOVID|ÊNCÍ(SV
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Art.1°. Fica expressamente proibido despejar no lixo comuín, pilh^^
baterias de aparelhos celulares.

Parágrafo único. Tais objetos devem ser embalados e entregdes aos
estabelecimentos comerciais que comercializem esses produtos,
conforme a Resolução n° 257, de 30 de junho de 1999 do CONAMA -
Conselho Nacional do Meio Ambiente.

Art.2°. Ao infrator será aplicada multa de 100 (cem) UFRMUs.

Art.3°. Esta lei será regulamentada pelo Executivo Municipal no prazo de
120 (cento e vinte) dias contados da data de sua publicação.

Art.4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Legislativo "Antenor Elias", da Câmara Municipal de Linhares, Estado

do EsDírito Santo, aos nove dias do mês de maio do ano dois mil e onze.
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